
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

DECLARAÇÃO OFICIAL DE ATENDIMENTO AO CRITÉRIO 11.3 DO PNTP - CICLO 2026 

Em conformidade com o Comunicado nº 04/2ªCAM-AÇÃO48PAF/2026 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

26 de maio de 2026 

 

A Câmara Municipal de Unaí, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e em estrito cumprimento às 

deliberações do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCEMG), especialmente o Comunicado nº 04/2ªCAM-

AÇÃO48PAF/2026, e visando atender ao Critério 11.3 do Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP) 

referente ao Ciclo de Avaliação de 2026, vem a público DECLARAR, para os devidos fins, o que se segue. 

1. Das Prestações de Contas Julgadas pelo TCEMG 

1.1. A Prestação de Contas referente ao exercício financeiro de 2010, consubstanciada no Processo TCEMG nº 849.584, 

foi julgada REGULAR pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em sessão de 18 de novembro 

de 2014, com parecer prévio favorável à aprovação. 

1.2. A Prestação de Contas referente ao exercício financeiro de 2011 constitui a última prestação de contas anual 

ordinária submetida ao rito de julgamento formal tradicional pelo Tribunal Pleno do TCEMG, tendo sido igualmente 

objeto de parecer prévio favorável à aprovação. 

2. Da Ausência de Julgamentos Formais a Partir de 2012 

2.1. Em relação aos exercícios financeiros compreendidos entre 1º de janeiro de 2012 e a presente data (26 de maio 

de 2026), a Câmara Municipal de Unaí declara que não houve julgamentos formais, em sessão plenária ou por decisão 

colegiada tradicional do TCEMG, relativos às suas prestações de contas anuais ordinárias. 

2.2. Tal fato decorre da implementação e obrigatoriedade do Sistema Integrado de Contas e Orçamentos (SICOM), 

instituído pela Instrução Normativa (IN) nº 3/2015 do TCEMG. A partir do exercício de 2012, a remessa de dados 

contábeis, financeiros e orçamentários, a análise técnica e a emissão de pareceres passaram a ser realizadas 

integralmente de forma eletrônica e automatizada por meio do referido sistema. 

2.3. Dessa forma, não há acórdãos, atas de julgamento ou decisões plenárias específicas publicadas para cada exercício 

no período mencionado, estando a Câmara Municipal de Unaí em plena conformidade com os procedimentos de 

prestação de contas estabelecidos pela Corte de Contas mineira, com todos os dados exigidos tempestivamente 

encaminhados via SICOM. 

3. Da Transparência Ativa 

3.1. Esta Declaração Oficial integra o conjunto de documentos exigidos pelo Critério 11.3 do PNTP 2026, estando 

publicada no Portal de Transparência da Câmara Municipal de Unaí para consulta pública, assegurando o pleno 
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conhecimento da sociedade sobre a situação das contas públicas e a regularidade dos encaminhamentos junto ao 

TCEMG. 

 

E, por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração Oficial. 

Unaí - MG, 28 de maio de 2026. 

 

JOSÉ CARLOS DA COSTA 

Assessor de Controle Interno 

 

Carlos Lysias Moreira de Sousa 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 
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Assinaturas do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por CARLOS LYSIAS MOREIRA DE SOUSA -
PRESIDENTE - VEREADOR CARLINHOS DEMÓSTENES, CPF: 547.89*.**6-*1 em
28/05/2026 14:44:04, Cód. Autenticidade da Assinatura: 14H2.5244.404U.K13X.5322,
Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de 2020.

 

Documento Assinado Eletronicamente por JOSÉ CARLOS DA COSTA - ASSESSOR
DE CONTROLE INTERNO, CPF: 733.48*.**6-*7 em 28/05/2026 08:08:51, Cód.
Autenticidade da Assinatura: 08E7.6H08.551X.E47E.5776, Com fundamento na Lei Nº
14.063, de 23 de Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 74E.995 - Tipo de Documento: DECLARAÇÃO. 
 

Elaborado por JOSÉ CARLOS DA COSTA, CPF: 733.48*.**6-*7 , em 28/05/2026 - 08:08:51

Código de Autenticidade deste Documento: 0862.8408.751K.A62U.4065 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumento

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
08

62
.8

40
8.

75
1K

.A
62

U
.4

06
5 

- 
Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
3 

/ 3
 -

 ID
. d

o 
D

oc
.: 

74
E

.9
95

 -
 2

8/
05

/2
02

6 
- 

08
:0

8:
51

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(2

):
 C

P
F

:5
47

.8
9*

.*
*6

-*
1 

C
P

F
:7

33
.4

8*
.*

*6
-*

7 


	Assinaturas do Documento
	Informações do Documento

